
CARTILHA DO SEGURADO

1. MENSAGEM DA DIRETORA PRESIDENTE
Esta  cartila  tem  como  objetio  dar  orientação  aos
segurados do Insttuto de Preiidência dos Seriidores
Púbiicos  do  Município  de  Itataia  –  IPREVI,  com
informações  básicas  da  iegisiação  preiidenciária
iigente, de forma rápida e simpies.
Sua eiaboração parte da constatação da carência de
informações  sobre  o  IPREVI,  que  clegam  para  o
segurado  e  seus  benefciários.  Lembramos  que
aposentadoria  é  uma  noia  etapa  na  iida  dos
segurados,  para  isso  é  necessário  conlecer  os  seus
direitos  e  deieres  junto  ao  seu  Insttuto  de
Preiidência, para pianejar meilor essa noia jornada.
Vaie  registrar  que  o  IPREVI  iem  trabailando
incansaieimente,  com  a  fnaiidade  de  garantr
benefícios preiidenciários aos seriidores, trabailando
com  lumanização,  étca  e  responsabiiidade,  iisando
uma  gestão  de  exceiência  e  transparência  em  seus
atos.
Para  maiores  informações,  visite  o  nosso  site:
www.iprevi.rj.gov.br

Críticas  e  sugestões  atravss  do  nosso  e-mai::
iprevi1@hotmai:.com
Coiocamo-nos ao inteiro dispor para esciarecimentos
adicionais.
UM BREVE HISTÓRICO SOBRE PREVIDÊNCIA
Preiidência é uma forma de seguro coietio que busca
garantr  ao  trabailador,  da  área  púbiica  ou  priiada,
uma renda mensai  quando eie cessa suas atiidades
iaborais.  É  um  sistema  de  Seguridade  sociai  que
assegura  o  sustento  do  trabailador  atraiés  do
pagamento  de  um  benefício  denominado  de
aposentadoria,  seja  por  idade,  por  tempo  de
contribuição, ou por iniaiidez.
Garante  ainda,  aos  seus  dependentes,  em  caso  de
morte  do  trabailador,  amparo  atraiés  do  benefício
denominado pensão.
A  Preiidência  Sociai  é  assegurada  a  todos  os
trabailadores, atraiés de 02 (dois) regimes:
A.  REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL –  RGPS
(INSS):  responsáiei  peio  pagamento  de  benefícios
preiidenciários aos trabailadores:
autônomos,  da  área  priiada  e  da  área  púbiica  (não
estatutários), denominados segurados.
B. REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS:
responsáiei peio pagamento de benefícios a todos os



seriidores púbiicos efetios, da União, dos Estados, do
Distrito  Federai  e  dos  Municípios,  denominados
segurados. Em se tratando do Município de Itataia, o
gestor do Regime Próprio é o Insttuto de Preiidência
dos  Seriidores  Púbiicos  do  Município  de  Itataia  –
IPREVI.
2.  UM  BREVE  HISTÓRICO  DO  IPREVI  E  COMO  ELE
SURGIU
Todos nós conlecemos exempios de pessoas que não
tieram a preocupação ou a oportunidade de preienir
o futuro e loje coniiiem com a dura reaiidade da iuta
peia sobreiiiência, como aposentados ou pensionistas
da Preiidência Sociai.
Para eiitar que os segurados de Itataia tiessem esse
mesmo destno, a Lei n.º 193 de 16 de maio de 1997 -
ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO
DE  ITATIAIA,  em  seu  CAPITULO  V  criou  o  Fundo  de
Pensão e Aposentadoria.
A  Emenda  Consttucionai  nº  20/98  determinou  que
cada Município, poderia criar o seu Regime Próprio de
Preiidência  Sociai  –  RPPS,  e  o  Município  de  Itataia
atendendo  a  esse  mandamento  criou  o  IPREVI  -
Insttuto  de  Preiidência  dos  Seriidores  Púbiicos  do
Município de Itataia, conforme iegisiação abaixo:

·  Lei n.º 242 de 22 de juilo de 1999 – Foi  criado o
Insttuto  de  Preiidência  dos  Seriidores  Púbiicos  do
Município  de  Itataia,  transformando  o  fundo  de
pensão  em  entdade  autárquica,  com  personaiidade
jurídica  de  direito  púbiico  interno,  com  autonomia
fnanceira, administratia.
Criando ainda o Conseilo Deiiberatio e o Conseilo
Fiscai, assim como a Diretoria Executia formada por
três  diretores  (Diretor  Superintendente,  Diretor
Administratio  e  Financeiro  e  Diretor  de  Benefício),
todos  seriidores  concursados  e  nomeados  peio
Prefeito.
· Lei n.º 367/02 de 26 de dezembro de 2002 - Insttui o
piano de custeio do IPREVI, onde fcou estpuiado que
todo  benefcio  gerado  desde  2002  até  31/12/2008
seria  responsabiiidade  dos  cofres  da  Prefeitura
Municipai.
3  ·  Lei  n.º  369/02  de  26  de  dezembro  de  2002  -
Reestruturou o Insttuto de Preiidência dos Seriidores
Púbiicos do Município de Itataia.
·  Lei n.º 423/06 de 03 de feiereiro de 2006 – Dispôs
sobre aiteração e reiogação de iários artgos da Lei n.º
369/2002.



· Lei n.º 465/07 de 18 de dezembro de 2007 - Dispõe
sobre aiteração de artgos da Lei  n.º  369/2002 e dá
outras proiidências.
3. QUEM SÃO OS PATROCINADORES DO IPREVI
· Prefeitura da Cidade de Itataia – PMI;
·  Insttuto de Preiidência dos Seriidores Púbiicos do
Município de Itataia – IPREVI;
· Câmara Municipai de Itataia – CMI;
Toda Autarquia ou Fundação Municipai que iier a ser
criada,  desde  que  o  quadro  funcionai  possua
seriidores efetios.
4. DE ONDE VÊM OS RECURSOS
São proienientes  das contribuições  dos  Segurados  e
Patrocinadoras  e  baseia-se em um piano atuariai  de
custeio.  É  esse  piano  que  determina  o  iaior  das
contribuições.
5. QUANTO A CONTRIBUIÇÃO
A  EC  nº  20/98  determinou  que  a  contribuição
preiidenciária é obrigatória para todos os seriidores
púbiicos do país.
Atuaimente, com base na Lei 585/2011, que aiterou o
art. 60, II da Lei 369/02, a aiíquota incidente sobre a
remuneração de contribuição do seriidor é de 11% e o
da Patrocinadora é de 14,32%.

IMPORTANTE!  O  seriidor  em  gozo  de  iicença  sem
iencimentos  ou  cedido  sem  ônus,  deierá  contribuir
com  a  parceia  normai  deie,  mais  a  parceia  da
Patrocinadora,  para que aproieite esse período para
sua aposentadoria.
6.  COMO  O  IPREVI  É  ADMINISTRADO  E  QUEM
FISCALIZA
A administração do IPREVI é  feita  peia sua Diretoria
Executia, cuja função é cuidar das contribuições, a fm
de garantr a concessão, manutenção e o pagamento
de  benefícios  aos  seriidores  municipais  e  seus
dependentes. Esse trabailo é superiisionado por um
Conseilo de Administração e fscaiizado peio Conseilo
Fiscai,  peia  Câmara  Municipai  de  Itataiae  peio  TCE
(Tribunai  de Contas do Estado do Rio de Janeiro).  O
Banco Centrai do Brasii e o Ministério da Preiidência e
Assistência  Sociai  também  atuam  como  agentes
fscaiizadores e normatzadores.
7. QUAIS SÃO OS SEGURADOS
São  segurados,  obrigatórios,  do  Insttuto  de
Preiidência dos Seriidores Púbiicos do Município de
Itataia -  IPREVI,  todos os seriidores efetios,  atios,
inatios  e  pensionistas,  pertencentes  aos
Patrocinadores.
8. QUAIS OS DEPENDENTES DOS SEGURADOS



I. O cônjuge;
II.  O  filo  não  emancipado  de  quaiquer  condição,
menor de 21 (iinte e um) anos ou iniáiido;
III. A companleira ou companleiro;
IV.  Enteado,  mediante  deciaração  por  escrito  do
segurado,  desde  que  comproiada  à  dependência
econômica;
V. Menor que esteja sob sua tuteia e não possua bens
sufcientes para o próprio sustento e educação.
9. QUAIS BENEFÍCIOS
I. Quanto ao segurado:
a) Aposentadoria ioiuntária;
b) Aposentadoria compuisória;
c) Aposentadoria por iniaiidez;
d) Auxíiio-doença;
e) Saiário-famíiia.
II. Quanto ao dependente:
a) Pensão por morte;
b) Auxíiio-reciusão.
10. REGRAS PARA CONCESSÃO DE
APOSENTADORIA
As  aposentadorias  dos  seriidores  tieram  iárias
aiterações  desde  a  edição  das  Emendas
Consttucionais
EC nº 20/1998, 41/2003, 47/2005 e 70/2012.

Essas  aiterações  consttucionais  possibiiitam  que  o
seriidor,  segundo  condições  pessoais  de  tempo  de
contribuição  e  idade,  possa  ter  sua  aposentadoria
concedida e mantda de acordo com iários critérios de
cáicuio. Estes critérios decorrem das regras inseridas
no texto permanente da Consttuição e nas emendas 5

de  reforma  preiidenciária,  para  a  concessão  das
aposentadorias:  ioiuntária,  compuisória  e  por
iniaiidez.
IMPORTANTE: Os professores que exerçam funções de
direção  de  unidade  escoiar  e  as  de  coordenação  e
assessoramento pedagógico, conforme Lei Federai nº
11.301/2006, tem direito a redução de 05 (cinco) anos
nos  quesitos  cumuiatios  de  contribuição  e  idade,
quando  o  tempo  for  exciusiiamente  de  efetio
exercício nas funções.
11. ABONO DE PERMANÊNCIA
É  considerado  uma  das  principais  iantagens  da
Reforma  Preiidenciária  de  2003.  Com  eie,  existe  a
possibiiidade  de  o  seriidor  contnuar  trabailando,
mesmo  depois  de  ter  adquirido  as  condições  para
aposentar (idade e tempo de contribuição). O abono
de  permanência  será  pago  ao  seriidor  que  tier
preenclido  as  exigências  para  aposentadoria
ioiuntária e que opte por permanecer em atiidade,



até  que  compiete  70  (setenta)  anos  de  idade,
equiiaiente ao iaior da contribuição preiidenciária.
12. O QUE É AVERBAÇÃO DE TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO
É o  acréscimo de  tempo de  contribuição no IPREVI,
proieniente de outros Regimes Próprios ou do Regime
Gerai,  bem  como  do  seriiço  miiitar,  para  fm  de
aposentadoria.
13. PENSÃO POR MORTE DO SEGURADO
A  pensão  por  morte  do  segurado  será  paga  a  seus
dependentes.
Atuaimente  o  art.  40  §  7º  da  CF  e  Lei  Federai  nº
10.887/2004,  art.  2º,  estabeiece  que  o  iaior  do
benefício  corresponda  à  totaiidade  dos  proientos
(segurado inatio)  ou  remuneração (segurado atio),
na  data  anterior  ao  óbito,  até  o  iimite  estabeiecido
para  os  benefícios  do  Regime  Gerai  de  Preiidência
Sociai  RGPS  –  INSS,  acrescido  de  70%  (setenta  por
cento) da parceia excedente a este iimite, no entanto,
permanece  a  paridade  para  os  dependentes  de
seriidores inatios, aposentados peio Art. 3º da EC nº
47/2005.
É necessário que o seriidor mantenla o seu cadastro
atuaiizado, com os dependentes que poderão usufruir

deste benefício, a fm de eiitar transtornos quando da
sua soiicitação.
14. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
Atraiés  do  nosso  site:  www.iprevi.rj.gov.br,  o
segurado e seus benefciários poderão obter a reiação
de  documentos  necessários  para  soiicitar  quaiquer
benefício, bem como deixar sua sugestão, comentário
ou  crítca,  atraiés  do  nosso  e-maii:
(iprevi1@hotmai:.com).
Procure-nos de 2ª a 6ª feira, no lorário de 08:00 l às
17:00 l.

Aiessandra Arantes Marques
Diretora Presidente


